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sznvzço PÚBLICO FEDERAL
MINISTERIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDAQE FEDERAL FLUMINENSE
SUPERINTENDENCIA DE ADMINISTRAÇÃO

Contrato de Prestação de Serviços nº
024/2010 que entre si fazem a Universidade Federal
Fluminense e a empresa DRCE CONSULTORIA E
ENGENHAMA LTDA — EPP.

A UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, autarquia Federal, vinculada ao Ministério da Edu—
cação, com sede na Rua Miguel de Frias nº 09, Icaraí, Niterói, Estado do Rio de Janeiro, doravante denomi—
nada CONZgATAMÇE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.523.215/0001—06, neste ato representado pelo seu
Magnífico Reitor, Professor ROBERTO DE SOUZA SALLES, nomeado por Decreto Presidencial de
26/10/2006, publicado no DOU, nº 207, de 27/10/06, portador da cédula de identidade nº 3338334, expe—
dida pelo IPF/RJ, e inscrito no CIC/MF sob o nº 434,300237—34, e a. empresa ORCE CONSULTORIA E
ENGENHARIA LTDA — EPP, inscrita no CNPJ/MF nº 04.802.016/0001-79, sediada na Rua Gonçalves Dias,
89 — sala 809 — Centro, na cidade de Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, representada neste ato por
PAULO ROBSON LOPES DA COSTA, portador da céduia de identidade nº 1982101837, expedida pelo
CREA/RJ, e inscrito no CIC/MF sob o nº 494423257—87, conforme poderes expressos constantes do Processo
nº 23069.009.403/2009—-71, doravante denominada COQZRATAQA, resoivem celebrar o presente Contrato,
resultante do Editªl & Tomada gg Pregos 9.3 22120101595. mediante as dáusulas e condições a se—
guir estabelecidas, instrumento este regido nos termos da Lei Federal nº 8666/93, com as alterações deter—
minadas pela Lei nº 8.883/94, e posterior alterações.

[ CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO ªº CONTRATO

1.1 O presente Contrato tem por objeto a prestação, peão regime de empreitada por preços unitá—
rios, de serviços de engenharia para execução de obras de reforma e manutenção de revesti—
mentos das fachadas, inclusive recuperação de elementos arquitetônicos em concreto aparente
(módulos em arco) do prédio do Instituto de Matemática, iocalizado no Campus do Valonguinho,
Av. Visconde do Rio Branco sinº, Centro Niterói — R), conforme especificações contidas no Edi-
tal de Tomada de Preços n.º 22/2010/SDA e seus anexos, que passam a fazer parte inte—
grante deste, independentemente de transcrição.

1.2 — Quaisquer erros, omissões, incorreções, dubiedades ou discordância eventualmente encontra—
das pela CONTRATADA nos detalhes e especificações no decorrer da execução dos serviços, de—
verão ser comunicados por escrito a CONTRATANTE, a fim de ser corrigido de modo à bem defi—
nirem as intenções do Contrato.

1.3 — A CONTRATANTE não admitirá quaisquer alterações nas especiãcações ou projetos, salvo casos
especialíssimos, a seu exclusivo critério, suficientemente justincados e fundamentados com a
necessária antecedência.

?. CLAUSULA SEGUNDA - VALOR ªº QQNTEATO

2.1 — Para a execução dos serviços contratados noa ajustado o preço global de R$ 196.891,23
(Cento e noventa e seis mil oitocentos e noventa e um reais e vinte e três centavos),
conforme Proposta Comercial apresentada nas condições do Edital de Tomada de Preços n.º
22/2010/SDA .

2.2 - As despesas decorrentes da execução dos serviços, objeto deste Contrato, correrão por conta
dos recursos da fonte 0112, no eiemento de despesa 339039, cujo comprometimento foi feito a—
través da Nota de Empenho nº 2010NE901310, da qual, uma cópia é entregue a CONTRATADA
neste ato. /“.'

2.3 - Os preços contratados não serão reajustadV
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3 CLAUSULA TERCEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

3.1 — A CONTRATADA apresenta garantia de execução dos serviços ora contratados, na modalidade
de ————————————————————— , no valor de R$ 9.844,56( nove mil oitocentos e quarenta e quatro reais e

cinquenta e seis centavos), que corresponde a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato,
conforme previsto no art. 56 da Lei 8666/93.

3.2 — Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, inclusive indeniza—
ção a terceiros, a CONTRATADA, desde já, se obriga a efetuar a respectiva reposição, no prazo
máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação da CONTRATANTE.

3.3 — Em caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação do prazo, a CONTRATADA fica obri—
gada a apresentar nova garantia na mesma modalidade da anterior ou complementar à já exis—
tente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data da alteração do valor contratual.

3.4 — A garantia ou seu saldo será liberado ou restituído, a pedido da CONTRATADA, no prazo de até
7 (sete) dias consecutivos após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, conforme pre—
visto na Clausula Décima.

3.5 — Caso a CONTRATADA não cumpra o disposto nos subitens 3.2. e 3.3, dentro do prazo estipula—
do, ficará sujeita às penalidades cabíveis ao caso.

4 CLAUSULA QUARTA — OBRIGAQÓES ªº. CONTRATADA

4.1 - Assumir integral responsabilidade legal, administrativa e técnica:

4.1.1 — pela boa execução, eficiência e qualidade dos serviços, obrigando—se a reparar, cor—
rigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto dos serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou de peças/materiais empregados, inclusive substituição de materiais
ou peças, necessários ao perfeito desenvolvimento dos serviços;

4.1.2 — pelo fornecimento de materiais e mão de obra;
4.1.3 - todos os materiais fornecidos pela CONTRATADA deverão ser da melhor qualidade,

obedecendo às especificações técnicas e as normas da Associação Brasileira de Nor—
mas Técnicas.

4.1.4 — pelo cumprimento dos elementos técnicos recebidos;

4.1.5 — responsabilizar—se por quaisquer danos causados direta ou indiretamente a contra—
tante ou a terceiro, decorrente de sua culpa ou dolo, quando da execução dos servi—
ços objeto do presente instrumento, não excluindo ou reduzindo esta responsabilida—
de a Fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante. A reparação ou ressarci—
mento, conforme o caso, deverá ocorrer no prazo que for fixado pela Contratante, a-
través de notificação administrativa, sob pena de adoção das medidas judiciais cabí—
veis;

4.1.6 - por todo e qualquer acidente que venha ocorrer com seus funcionários, durante a
execução dos serviços.

4.1.7 - por toda a organização e limpeza do ambiente de trabalho durante a execução dos
serviços e no tinal de cada expediente.

4.2 — Não subcontratar o total dos serviços a ele adjudicados, sendo—lhe, entretanto, permitido fazê-
lo parcialmente, com a prévia anuência por escrito da CONTRATANTE, continuando, porém, a
responder direta e exclusivamente, pela fiel observância das obrigações contratuais.

4.3 - Providenciar a sua conta o seguro de responsabilidade civil, inclusive, respondendo pelo que
exceder da cobertura dada pela seguradora, não cabendo à CONTRATANTE qualquer obrigação
decorrente de acidentes devidos a riscos de esoécie.

4.4 - Cumprir todas as exigências das leis e normas de segurança e higiene do trabalho, fornecendo
adequado equipamento de proteção individual (EPI) e/ou coletivo (EPC), necessários aos seus
empregados e/ou terceiros.

4.5 — Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi—
das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame licitatório, conforme
determina o inciso XIII do art. 55, da Lei Federal nº 8.666f93.

4.6 — Submeter—se %: Fiscalização exercida sobre os serviços contratados, fornecendo informações e
demais elementos necessários, apresentando àqueia, relatório de atividades contendo a des-
crição de todos os serviços executados, indicando deficiências e sugerindo correções necessárias,
e quando realizados, os resultados dos testes. ')
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4.7 — Manter a frente dos serviços um preposto seu, idôneo, devidamente habilitado e credenciado
perante a CONTRATANTE, com poderes para decidir e tomar deiiberações em tudo quanto se re—
lacione com a execução dos serviços, assim como sobre quaisquer exigências feitas pela Fiscali—
zação. Deverá dirigir tecnicamente os serviços contratados, obrigando—se a obedecer aos proce—
dimentos de trabaiho por si elaborados, de comum acordo com a Fiscalização, respondendo ci—
vii & criminalmente por quaisquer ônus ou imperícias.

4.8 - Atender quanto a seus empregados, mantendo—os quando em serviço, bem apresentados e e—
quipados, trajando uniforme e portando tarjeta de identificação, afastando, imediatamente das
áreas da CONTRATANTE qualquer empregado seu que venha a criar embargos à Fiscalização,
sem qualquer ônus para esta.

4.9 — Substituir, em caso de feita ou de impedimento ocasionai, seu preposto representante por ou—
tro empregado com amplos poderes para representa—la e cujo nome deverá ser submetido tam—
bém à apreciação da Fiscalização.

4.10 — Responsabilizar—se peia guarda de seus materiais, equipamentos e ferramentas necessárias
à execução dos serviços, até a data do recebimento provisório dos mesmos, nos termos do item
9.1.1 deste Contrato.

4.11 — Responsabilizar—se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resul-
tantes da execução dos serviços.

4.12 - Manter, desde o lº dia de execução dos serviços, livro de ocorrências, cujo termo de aber—
tura será feito peia Fiscalização e deverá conter 1 (um) originai e 2 (duas) cópias por página,
que serão destinadas, respectivamente, ao Processo — Fiscalização — Contratada.

4.13 — Executar, sempre que houver demoiições e retiradas de materiais existentes, sob sua res-
ponsabilidade, os devidos escoramentos e procedimentos de prevenção de acidentes, visando à
segurança do pessoal, da obra, do Patrimônio Púbiico e propriedade particular. As obras so—
HL i.: a"; -.'. . "a,-'. se .: w.. :...; ' t! 'LM.

4.14 - Todo o entuih decorrente da obra deverá ser removido periodicamente pela
CONTRATADA, evitando e assim o acúmuio do mesmo.

4.15 — Providenciar junto ao CREA a Anotação de Responsabiiidade Técnica pela execução dos
servrços.

5 cmusuux QUINTA - DAS acusações o_o CONTMTANTE
5.1 — Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução dos serviços, permitindo o livre

acesso às instalações, quando solicitado pela CONTRATADA ou seus empregados em serviço.

6 CLAUSULA SEXTA - PRAZOS

6.1 — O prazo de vigência do Contrato, referente aos serviços objetos deste Contrato, será de 07
(sete) meses, contados a partir da data da sua assinatura.

6.2 — O prazo de execução dos serviços de que trata o presente contrato, será peio periodo de 05
(cinco) meses, a contar da data do recebimento da Ordem de Inicio dos Serviços (05), con—
forme consta na Carta Proposta da CONTRA ”MDA.

6.3 — O contrato podera ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, a critério único e exclusivo da
CONTRATANTE, não podendo exceder em sua totalidade o prazo de 60 meses.

6.4 — A Ordem de Inicio dos Serviços (05) será emitida pela Diretoria de Engenharia/Coordenadoria
de Arquitetura, Engenharia e Patrimônio da Superintendência de Arquitetura, Engenharia e Pa—
trimônio/SAEP.

6.5 — A Fiscalização comunicará formalmente a CONTRATADA, na data da emissão da OS e essa
terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, para recebe—ia, findo os quais, será aplicada a multa
prevista na Cláusula de Penaiidades deste Contrato.

6.6 A CONTRATADA obrigar—se—á a iniciar os serviços adjudicados, a partir da data do recebimento
da respectiva Ordem de Serviço,

6.7 — Não será admitida prorrogação de prazo ou retardamento na execução do objeto deste Contra—
to por fornecimento deficiente de materiais e/ou peças, a não ser por caso fortuito e alheio a sua

vontade, devidamente justificada perante a Fiscaiiza? //,/L/
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7 CLAUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO

7.1 — Os serviços, objeto deste Contrato, serão pagos por preços unitários, dos serviços efetiva—
mente executados, medidos e atestados pela Fiscalização, obedecendo às especificações dos
serviços e a planilha de orçamento proposta.

7.2 — A medição dos serviços executados será efetuada pela Fiscaiização, que emitirá, para cada
medição, uma cópia da Planilha de Controie Físico e Financeiro, contendo todo itens da pia—
nilha de orçamento proposta, a discriminação dos serviços, quantitativos, preços unitário e total,
bem como os quantitativos e preços totais de cada medição efetua—oa e o saldo fisico e Financeiro
do contrato.

7.3 — A CONTRATADA deverá apresentar Faturas ou Notas Fiscais, contendo a discriminação re—
sumida dos serviços executados no período e a medição a que se refere, de acordo com a piani—
iha de controle fisico e financeiro efetuada pela Fiscalização, número e timão do processo admi—
nistrativo, & seus dados bancários.

7.4 — A Fatura ou Nota Fiscal juntamente com pianilha de controie fisico e financeiro, fornecida e a—
testada pela Fiscalização, bem como as guias de recolhimento do FGTS e INSS do mês
de competência, junto com a foiha de pagamento de pessoa! contratado para a execu-
ção dos serviços, serão encaminhadas para pagamento pela Fiscalização. Se houver diver—
gências entre estas, a rejeitará mediante justificativa e comunicação à CONTRATADA, dentro do
prazo máximo de 3 (três) dias úteis.

7.5 - O pagamento será efetuado a Contratada mensalmente em até o décimo quinto dia útil após a
apresentação do documento cie cobrança (Nota Fiscai ou Fatura) à Fiscafização, por meio de Or—
dem Bancária para crédito em Conta Comente, através de quaiquer agência bancária do território
nacional.

7.6 — O pagamento da última medição ficará condicionado, a apresentação, juntamente com a
Fatura ou Nota Fiscal e a Pfaniiha de Contrate Fisico e Financeiro, do “termo de Aceite Provisó—
rio previsto na Cia'usula Décima do presente Contrato e do Certificado de inexistência de débitos
relativos às obrigações trabaihistas e reiacionados com os serviços contratados.

7.7 — A CONTRATADA deverá manter—se regularizada no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores — SICAF.

7.7.1 — Constatada a situação de irreguiaridade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma
será advertida por escrito peia CONTRATANTE, para que regularize sua situação ca—
dastral, em um prazo de 48 horas ou apresente sua defesa, sob pena de rescisão
contratual. (Parecer PGFN/Citi 401 de 23/Mar12090)

7.8 — A atualização monetária dos valores devidos e não pagos dentro do prazo estabeiecido no item
anterior, se cabivei, observará a iegisiação específica em vigor e de acordo com a fórmula e o
indice abaixo especificados. Apurados desde a data acima referida até a data do efetivo paga—
mento, calculados pro rata tempere:

7.8.1 EM = [(1+(IPCA/100))Wªºi — 11x VP
Sendo: EM — encargos moratórios a serem acrescidos à parcela a ser paga;

IPCA — percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo do
mês imediatamente anterior a data do efetivo pagamento;

N — número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo paga—
mento;

VP — valor da parcela a ser paga.

7.9 — O pagamento poderá ser efetuado em parcelas, após confirmação por parte da Fiscalização,
sendo que o vaior das parceias será igual ao somatório dos valores totais de cada medição, dis-
criminada separadamente.

8 CLAUSULA OITAVA - SUSTAQÃO- _D_l; PAªMgNTOS

8.1 — A CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, por:

8.1.1 - execução defeituosa dos serviços.

8.1.2 — paralisação dos serviços por mais de 24 (vinte e quatro) horas, por culpa exclusiva
da CONTRATADA.

8.1.3 - existência de débitos para com terceiros, inclusive das obrigações trabalhistas, re—
lacionados com os serviços ora contratados, e que possam por em riscos seu bom

andamento ou causar prejuizos materiais, (n?oegro ou moral à CONTRATANTE.
!
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8.1.4 — existência de qualquer débito exigível pela CONTRA TANTE.

8.1.5 — divergência entre a Fatura ou Nota Fiscal com a Planilha de controle Físico e Finan—
ceiro.

8.1.6 — a não apresentação das guias de recolhimento de INSS e FGTS do respectivo mês
de competência do pessoal contratado pela CONTRATANTE, para execução dos servi—
ços.

9 CLAUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1 - A Fiscalização da execução dos serviços será de competência e responsabilidade exclusiva da
CONTRATANTE, exercida por proiissional previamente designado ºu prepostos por ela credencia—
dos com plenos poderes para fiscalizar e acompanhar os serviços. Podendo ser assessorada por
profissional ou empresa especializada, expressamente contratada para tal lim, a quem caberá
verificar se na execução dos mesmos está sendo cumprido o presente Contrato, as especifica—
ções técnicas e demais requisitos.

9.2 A execução do objeto do presente Contrato deverá ser realizada rigorosamente de acordo com
as especificações, Normas Técnicas ou Legais e de demais eiementos técnicos fornecidos pela
CONTRATANTE, sendo que quaisquer alterações somente poderão ser realizadas, mediante auto—
rização prévia da Fiscalização.

9.3 — A Fiscalização poderá sustar a execução dos serviços total ou parcialmente, em definitivo ou
temporariamente, cabendo a CONTRATADA o direito a receber indenização, pelo que houver e—
xecutado até a data da sustação.

9.4 — A Fiscalização fará inspeções periódicas nos equipamentos e qualquer reclamação ou adver—
tência a ser feita a CONTRATADA, deverá ser transmitida por escrito.

9.5 — A omissão da Fiscalização, em qualquer circunstância, não eximirá a CONTRATADA da total
responsabilidade pela boa execução dos serviços.

9.6 — A Fiscalização terá os mais amplos poderes, inclusive para:

9.6.1 Indicar a CONTRATADA os detalhes para montagem de escritório, incluindo al utiliza—
ção de sanitários/luz/força existente no local.

9.6.2 — Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas.

9.6.3 — Fixar prazos para a conclusão dos serviços, considerada a natureza dos mesmos.

9.6.4 — Ordenar a imediata retirada do local, de empregado da CONTRATADA que estiver
sem uniforme ou sem o equipamento de segurança individual necessário, ou ainda,
que embaraçar ou dificultar a sua ação &scaiizadora, ou cuja permanência na área, a
seu exclusivo critério, julgar inconveniente.

9.6.5 — Recusar ou sustar qualquer serviço que não esteja sendo prestado de acordo com a
boa técnica; que atente contra a segurança, bens da CONTRATANTE ou de terceiros.

9.6.6 — Sustar o pagamento de faturas, no caso de inobservância pela CONTRATADA, dos
termos do Contrato ou do Edital.

9.6.7 — Determinar a prioridade de serviço, controlar as condições de trabalho e solucionar
quaisquer casos que lhes digam respeito.

9.6.8 — No caso de inobservância, pela CONTRATADA, das exigências formuladas pela Fis—
calização, terá esta, aiém do direito de aplicação das cominações previstas neste
Contrato, também o de suspender a prestação dos serviços contratados.

9.6.9 — Receber e emitir parecer sobre os relatórios mensais de atividades.
9.6.10 — Notificar por escrito a CONTRATADA, lixando—lhe prazo, para reparar defeitos ou ir—

regularidades constantes na prestação dos serviços, assim como da aplicação de e—
ventual penalidade, nos termos da cláusula Onze deste contrato.

10 cmusum DÉCIMA - Rggesmemo
10.1 — Executado o Contrato, será lavrado:

10.1.1 — Termo de Aceite Provisório: pelo responsável por seu acompanhamento ou Fis-
calização e pelo responsável da CONTRATADA, mediante termo circunstanciado, as-
sinado pelas partes até 10 (dez) dias da data da comunicação escrita, emitida pela
CONTRATADA/ *
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14 CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - PRomxgõgs
14.1 — É vedada a CONTRATADA:

14.1.1 — caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sem
prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

14.1.2 — opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre a obra.

14.1.3 — interromper unilateralmente os serviços alegando inadimplemento pela
CONTRATANTE.

15 CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPªIgõgS GEªgs

15.1 — Fazem parte integrante do Contrato, todos os documentos referidos no Edital, e qualquer
de seus anexos, independentemente de transcrição.

15.2 — A CONTRATANTE reserva—se o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, os ser—
viços contratados de forma parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo dos serviços
já executados e a aquisição por ajuste entre as partes, de materiais existentes no local da obra e
a ela destinadas, e a proceder de outras formas, ressalvadas as responsabilidades legais e con—tratuais.

15.3 — Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato excluir—se—a' o dia do começo e inclu-
ir—se-á o do vencimento. Se este dia recair em dia sem expediente na CONTRATANTE o término
ocorrerá no primeiro dia útil subsequente de expediente.

16 CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAQ—O

16.1 — A publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos no Diário Oficial da União, será
promovida pela CONTRATANTE, na mesma data ou até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

17 CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1 — As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal de Niterói/RJ, seção Judi—
ciária do Rio de Janeiro, na forma prescrita pelo art. 109, I, da Constituição Federal.

17.2 — E assim, por estarem justos e contratados, assinam este Contrato em 03 (três) vias de i—
gual teor e forma, para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a tudo presentes.

Niterói, 99! de “lªlªlª, de 2010.

(nome e CPF)

, , . . (nome e CPF)
ORCE CONSUL £ ENGENTIARIA LTDA — EPPPAUL SON LOPES DA COSTA

Testemunhas:

CONTRATANTE
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

CONTRATADO
ORCE—CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA

isolªm SOQZ, . & Salon
CPF“. lalâíªaciái— GL
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